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Deputado Coronel Chagas 

 

 INDICAÇÃO Nº          , DE 2026     

O Parlamentar que a esta subscreve com amparo no art. 202 do Regimento Interno deste Poder requer o 
encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima a seguinte Indicação: 
 
CONSTRUÇAO DE UMA NOVA PONTE SOBRE O RIO URUBU, LOCALIZADA NA VILA VILHENA, NO MUNICÍPIO DE 
BONFIM, QUE DÁ ACESSO ÀS COMUNIDADES INDÍGENAS ÁGUA BOA, WAPUM, MARUPÁ E JACAMIM. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Venho por meio deste, indicar ao Poder Executivo, a necessidade da Construção da ponte sobre o rio Urubu, 
localizada na Vila Vilhena, no município de Bonfim, que dá acesso às comunidades indígenas Água Boa, 
Wapum, Marupá e Jacamim, próximo a fronteira com a Guiana. 

A presente indicação se faz necessária diante das precárias condições em que se encontra a referida ponte, que 
apresenta diversas rachaduras, brechas e comprometimento em toda sua estrutura, colocando em risco a 
segurança de todos que utilizam diariamente a via. 

Segundo relatos dos moradores da região, a situação já se arrasta,há alguns anos, havendo inclusive risco 
iminente de desabamento da ponte. Atualmente, a travessia ocorre de forma extremamente insegura, 
especialmente para veículos pequenos, motociclistas, ciclistas e pedestres, causando medo e insegurança à 
população local. 

A ponte possui grande importância para a região, sendo fundamental para garantir o acesso da população aos 
serviços essenciais, além de servir como rota diária para o transporte escolar de crianças e adolescentes, serviços 
de saúde, produtores rurais e moradores das comunidades indígenas Água Boa, Wapum, Marupá e Jacamim. 

O problema também compromete diretamente o escoamento da produção da agricultura familiar, principal 
fonte de renda de diversas famílias da localidade, ocasionando prejuízos econômicos, dificuldades de 
deslocamento e isolamento das comunidades, principalmente durante o período chuvoso. 

Com a aproximação do inverno, aumenta ainda mais a preocupação dos moradores, diante da possibilidade de 
agravamento dos danos estruturais e eventual interrupção total do tráfego na região, o que poderá 
comprometer o acesso da população a serviços básicos e essenciais. 

Dessa forma, considerando a gravidade da situação, indica-se prioritariamente a construção de uma nova ponte, 
garantindo uma estrutura segura, resistente e adequada às necessidades da população. Contudo, caso não haja 
tempo hábil para execução da obra antes do período chuvoso, solicita-se, em caráter emergencial, a realização 
imediata da reforma estrutural completa na ponte existente, a fim de assegurar condições mínimas de 
trafegabilidade e segurança aos moradores e usuários da via. 

Isto posto, indico ao Secretário de Estado da Infraestrutura – SEINF que, sensibilizado com a situação enfrentada 
pelas comunidades da região, adote as providências necessárias para viabilizar, com urgência, a construção da 
nova ponte sobre o Rio Urubu, na Vila Vilhena, município de Bonfim, ou, alternativamente, a recuperação 
emergencial da estrutura atualmente existente. 

E com esse desiderato, que apresentamos a presente indicação. 

 

Boa Vista-RR- 13 de maio de 2026 

CORONEL CHAGAS 
DEPUTADO ESTADUAL 
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Anexo fotos do local: 
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